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FORTALECIMENTO E INTEGRAÇÃO DAS POLÍCIAS MILITARES DE GOIÁS E 

DO DISTRITO FEDERAL PARA A SEGURANÇA PÚBLICA NA REGIÃO DO 

ENTORNO SUL DO DISTRITO FEDERAL: centralização de informações sobre 

crimes como estratégia de atuação conjunta 

 

STRENGTHENING AND INTEGRATION OF THE MILITARY POLICE OF GOIÁS 

AND THE FEDERAL DISTRICT FOR PUBLIC SECURITY IN THE SOUTHERN 

SURROUNDING REGION OF THE FEDERAL DISTRICT: centralization of 

information on crimes as a strategy for joint action 

 

Luiz Fernando da Silva Moreira* 

Me. Kassio Michel Pires de Sena** 

 

Resumo: Este projeto de pesquisa investiga a integração na região do Entorno Sul do Distrito 

Federal, abrangendo as cidades de Gama e Santa Maria no DF, e Novo Gama e Valparaíso em 

Goiás, tem como objetivo em analisar os desafios enfrentados ao longo da rodovia DF-290. A 

metodologia mista envolveu revisão bibliográfica e questionários aplicados a 130 policiais 

dos batalhões selecionados, abordando comunicação, compartilhamento de informações, 

coordenação de operações e uso de tecnologias. A análise combinou técnicas estatísticas 

descritivas e de conteúdo, revelando lacunas na formalização de propostas e destacando a 

importância de ações estratégicas para aumentar a cooperação entre PMDF e PMGO. Os 

resultados sugerem a consolidação de acordos para otimizar a troca de informações e 

coordenação de operações conjuntas, promovendo a integração de tecnologias entre os 

batalhões. A pesquisa, conduzida em 2024, forneceu informações atualizadas sobre a 

segurança pública na região. 

Palavras-chave: Integração Policial; Polícia Militar do Estado de Goiás (PMGO); Polícia 

Militar do Distrito Federal (PMDF); Segurança Pública; DF-290. 

 

Abstract: This research project investigates integration in the Southern Surroundings region 

of the Federal District, covering the cities of Gama and Santa Maria in DF, and Novo Gama 

and Valparaíso in Goiás, aiming to analyze the challenges faced along the DF-290 highway . 

The mixed methodology involved a literature review and questionnaires applied to 130 cops 

from the selected battalions, covering communication, information sharing, operations 

coordination and use of technologies. The analysis combined descriptive and content 

statistical techniques, revealing gaps in the formalization of proposals and highlighting the 

importance of strategic actions to increase cooperation between PMDF and PMGO. The 

results suggest the consolidation of agreements to optimize the exchange of information and 

coordination of joint operations, promoting the integration of technologies between battalions. 

The survey, conducted in 2024, provided updated information on public safety in the region. 

Keywords: Police Integration; Military Police of the State of Goiás (PMGO); Military Police 

of the Federal District (PMDF); Public security; DF-290. 
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INTRODUÇÃO 

 

A construção deste artigo visa atender à necessidade de ampliar o conhecimento 

sobre o aprimoramento da segurança pública por meio da integração das forças policiais da 

Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF) e da Polícia Militar do Estado de Goiás (PMGO).  

A PMDF tem como missão promover a segurança pública no Distrito Federal, enquanto a 

PMGO atua na preservação da ordem pública em todo o território goiano. 

O estudo se concentra na região administrativa de Santa Maria e Gama, ambas no 

Distrito Federal, e na cidade de Valparaíso de Goiás e Novo Gama, estas em Goiás, que são 

divididas ao meio pela rodovia DF-290, com 6 quilômetros de extensão (DER-DF, 2017). A 

densidade demográfica das cidades do Distrito Federal, Santa Maria é de 3.914,66 

habitantes/km² e 472,5 habitantes/km². As cidades de Valparaiso de Goiás é de 3.234,14 

hab/km² e Novo Gama é de 539,84 hab/km² (IBGE, 2022).  

As áreas comuns nas cidades pertencentes aos estados de Goiás e do Distrito Federal 

geram dificuldades para a atuação policial devido à falta de apoio e trabalho conjunto entre as 

corporações. Para fortalecer as medidas, seria importante a integração operacional com 

comunicação eficaz, a fim de fortalecer o trabalho de combate ao crime nessas áreas. 

A Constituição da República de 1988 no seu artigo 144 inciso V, § 5º expressa os 

órgãos em prol da preservação da ordem pública “I - polícia federal; II - polícia rodoviária 

federal; III - polícia ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos de 

bombeiros militares” (BRASIL, 1988).  

Neste aspecto, o autor D’Urso (2002) enfatiza que: 

 

Todo esse quadro caótico de violência no qual está inserida a sociedade brasileira nos 

leva a questionar se o problema da violência tem solução ou se o caos instalado é 

irreversível. Não existe uma medida mágica eficaz, que possa representar a solução 

para o problema. O que existem são medidas que conjugadas, poderão resultar numa 

reação ao crime organizado, enfrentando-o (D' URSO, 2002, p.8). 

 

Em contraponto, com o crescimento do crime organizado, medidas precisam ser 

tomadas para que a polícia consiga agir de forma eficaz no policiamento ostensivo e 

preventivo nas ruas e na busca imediata por autores de crimes. Para o cidadão, não importa o 

limite das cidades, mas sim a efetividade da ação policial da PMDF e PMGO.  

Portanto, este artigo tem como justificativa o estudo sobre a segurança pública, que é 

um assunto de relevância nacional, que impacta a todos os brasileiros. A região do Entorno 
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Sul do Distrito Federal, composta por municípios de Goiás, não é exceção. A falta de 

integração entre as Polícias Militares de Goiás e do Distrito Federal dificulta o combate ao 

crime organizado, que atua de forma transnacional. O autor Lira (2017), dispõe que: 

 

A segurança pública é uma das temáticas mais complexas da contemporaneidade, 

instiga e desafia pesquisadores, profissionais do campo e áreas afins, gestores 

públicos e privados, governantes, políticos, lideranças comunitárias e grupos sociais. 

[...] O desenvolvimento de estratégias para alcançar a efetiva redução dos índices 

criminais, a partir do modelo gerencial das políticas públicas, perpassa uma maior – 

integração – desses atores e da sociedade nas instâncias institucionais, religiosas e 

familiares (LIRA, 2017, p. 21). 

 

Deste modo, a falta de comunicação entre as Polícias Militares de Goiás e do Distrito 

Federal durante prisões e investigações dificulta a captura de criminosos e prolonga o tempo 

das operações, onde muitas vezes uma corporação não fica ciente da ação realizada, essa falta 

de integração gera insegurança na população e eleva os custos para os estados. Com a 

integração das polícias militares pode reduzir significativamente esses custos, contribuindo 

para a economia de recursos públicos (CANUTO, 2015). 

Neste contexto, a pesquisa também busca analisar a experiência dos policiais que 

atuam na região, a fim de identificar os principais desafios e oportunidades para a integração 

das Polícias Militares. Espera-se que os resultados deste estudo possam ser utilizados para 

aprimorar as políticas públicas de segurança pública. 

A problemática deste estudo, aborda a segurança pública, um direito constitucional 

previsto na Constituição Federal, encontra-se em risco. A fragmentação da atuação das 

Polícias Militares, como a PMDF e a PMGO, gera desafios específicos que afetam 

diretamente a eficácia do trabalho policial e ameaçam a segurança dos cidadãos.  

Além disso, a falta de padronização de procedimentos, a falta de dados 

compartilhados entre as duas instituições, geram falhas na investigação criminal, dificultando 

a troca de informações e a resolução de crimes que transcendem os limites territoriais. Para 

superar esses desafios, é fundamental investir na integração das Polícias Militares, com a 

criação de leis e protocolos específicos, implementação de sistemas de comunicação 

eficientes e a padronização de procedimentos. Essas medidas são essenciais para fortalecer a 

segurança pública e garantir a proteção da população. Isso permitirá uma resposta eficaz às 

demandas da população, além de fortalecer a cooperação interestadual no combate ao crime, 

mostrando que o Estado é o principal garantidor dos direitos humanos (OLIVEIRA, 2023).   
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Portanto, como a falta de integração afeta a comunicação e a coordenação das 

operações entre a PMDF e PMGO especialmente nas áreas do Entorno Sul do Distrito 

Federal?   

Partindo da hipótese de que a integração das Polícias Militares de Goiás e do Distrito 

Federal, com ênfase na centralização e divulgação imediata de informações sobre crimes na 

região do Entorno Sul do Distrito Federal, promete fortalecer a segurança pública local. Essa 

iniciativa visa otimizar a atuação das Polícias Militares, permitindo uma resposta mais rápida 

e eficaz aos crimes na região. Por meio da centralização e o compartilhamento de informações 

entre o Distrito Federal e o estado de Goiás, reduzem o tempo de resposta às ocorrências, 

elevando a taxa de resolução de crimes. As primeiras horas após um crime são cruciais para a 

investigação e resolução do caso.  

O objetivo do presente artigo é analisar a efetividade da atuação conjunta das polícias 

militares de Goiás e do Distrito Federal no combate à criminalidade na região do Entorno Sul, 

com foco na centralização e divulgação imediata de informações sobre crimes, nas cidades de 

Gama e Santa Maria, no Distrito Federal; e Novo Gama e Valparaiso de Goiás, no Estado de 

Goiás. 

Tem como objetivo específico: mapear os principais desafios e oportunidades 

relacionados à segurança pública na DF-290; avaliar a efetividade das políticas públicas de 

segurança pública em Goiás e no Distrito Federal, com foco na região do Entorno Sul; 

analisar as implicações da integração das Polícias Militares do Distrito Federal (PMDF) e de 

Goiás (PMGO) no Entorno Sul para o fortalecimento da segurança pública. 

A delimitação deste estudo concentra-se na análise da integração entre a PMDF e a 

PMGO, com especial atenção para a resolução de ações no entorno da região sul, nos estudos 

dos últimos 10 anos. Contudo, é importante ressaltar que ainda não dispõe de conjunto de 

informações sobre o tema. Apesar dos esforços de pesquisa e análise realizados, é possível 

que encontremos lacunas ou limitações na disponibilidade de dados específicos ou estudos 

detalhados sobre a integração. Para a condução desta pesquisa, adotaremos uma abordagem 

que compreende tanto a análise bibliográfica quanto a aplicação de questionários nos 

seguintes batalhões: 19º Batalhão em Novo Gama-GO, 20º Batalhão em Valparaíso-GO, 9º 

Batalhão no Gama-DF e 26º Batalhão em Santa Maria-DF, sendo o total de 130 policiais que 

responderam ao questionário. 

Adicionalmente, a análise dos dados provenientes desses questionários 

complementará a compreensão qualitativa obtida. Essa abordagem possibilitará uma análise 
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mais abrangente, fornecendo informações detalhadas sobre a integração entre a PMDF e a 

PMGO e suas implicações para a segurança pública na região em questão.  

Estrutura do trabalho foi dividida em três seções principais, o mapeamento e desafios 

da segurança pública na DF-290, destacando os desafios e a introdução ao contexto da 

segurança pública na rodovia. Na segunda seção, sobre a avaliação da efetividade das 

políticas públicas implementadas, focando em Goiás e Distrito Federal, na apresentação dos 

dados sobre a eficácia. E por fim, o estudo sobre os impactos dessa integração, avaliação, 

desafios e os benefícios através de questionários aplicados nos batalhões envolvidos.  

 

1 MAPEANDO A SEGURANÇA PÚBLICA NA DF-290 

 

1.1 IDENTIFICAÇÃO DOS PRINCIPAIS DESAFIOS RELACIONADOS À SEGURANÇA 

PÚBLICA NA RODOVIA DF-290 

 

O planejamento estratégico busca promover a sinergia necessária para alcançar os 

resultados desejados, destacando a importância da comunicação estratégica em todas as 

organizações. Para alcançar uma efetividade significativa, é essencial uma colaboração, 

especialmente no contexto da segurança pública no Brasil, isso inclui uma cooperação sólida 

entre a Polícia Militar de Goiás e do Distrito Federal.  

De acordo com Sapori (2007), a falta de uma abordagem adequada resulta em 

ineficiência na atuação do governo, o que, por sua vez, pode contribuir para o aumento da 

criminalidade. Isso significa que a ausência de políticas públicas eficazes, voltadas para a 

organização e redução da criminalidade, resulta na incapacidade do Estado de lidar de 

maneira precisa com esse problema. 

Assim, o termo "política pública", atribui ao Estado a responsabilidade pela eficácia 

dessas políticas, isso implica em um compromisso em desenvolver medidas mais eficazes no 

âmbito da segurança pública e em atender às demandas sociais. Ainda, o autor afirma que 

“pode-se, então, resumir o que seja política pública como o campo do conhecimento que 

busca, ao mesmo tempo, "colocar o governo em ação" e/ou analisar essa ação (variável 

independente) e, quando necessário, propor mudanças no rumo ou curso dessas ações” 

(SOUZA, 2003, p. 36). 

Neste sentido, é importante adotar abordagens estratégicas que visem uma gestão 

mais eficiente, ou seja, em compreender a situação em ambas as corporações antes de propor 

qualquer método de colaboração. Assim, a partir do século XX, a função estatal de segurança 
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pública foi influenciada por diretrizes organizacionais que priorizavam o controle dos 

processos, como destaca Brito (2001). 

Ainda mais, estabelece uma conexão entre segurança pública e a responsabilidade do 

Estado em assegurar a ordem social e proteger tanto indivíduos quanto bens. A partir desses 

fundamentos, a análise direciona-se para a estrutura institucional no Distrito Federal 

encarregada da execução da segurança pública. 

A Secretaria de Estado de Segurança Pública (SSP/DF), criada inicialmente pelo 

Decreto-Lei nº. 315 de 1967 e reorganizada posteriormente pela Lei nº. 5.767 de 1971, tem 

como missão orientar os órgãos de segurança pública do Distrito Federal em atividades 

preventivas e comunitárias, com o objetivo de promover a proteção social e aprimorar a 

qualidade de vida da população. Designada como órgão coordenador do Sistema de 

Segurança Pública pelo Decreto Distrital nº. 4.852 de 1979, e reestruturada pela Lei nº. 2.997 

de 2002, adotando a denominação de Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa 

Social (SSP), ela foi novamente renomeada em 2011 pelo Decreto Distrital nº. 32.716. A 

última alteração, decorrente do Decreto n.º 38.046 de 2017, transferiu para a gestão da SSP o 

sistema prisional que anteriormente estava sob responsabilidade da Secretaria de Justiça e 

Cidadania. 

Ainda, no Distrito Federal, a Polícia Militar, subordinada ao Executivo, assume a 

responsabilidade pela gestão, coordenação e execução das operações de polícia ostensiva e 

pela manutenção da ordem pública. Sua atuação, ancorada na hierarquia e na disciplina, 

abrange uma variedade de áreas, incluindo fiscalização fazendária, sanitária, ambiental, 

urbanística e cultural (CABRAL, 2021).  

No estado de Goiás, a segurança pública é uma prioridade essencial, e a Polícia 

Militar desempenha um papel central na promoção da paz social e na proteção dos cidadãos. 

Para alcançar seus objetivos, a instituição estabeleceu uma sólida estrutura estratégica, 

fundamentada em sua missão, visão e valores, que refletem seu compromisso com a 

valorização das pessoas, a promoção da integridade e o cumprimento da lei (GOIÁS, 2023).  

Diversas medidas são tomadas para assegurar o bom funcionamento das atividades 

institucionais, como a introdução de sistemas para angariar recursos, a reformulação dos 

métodos de administração financeira e o aprimoramento da infraestrutura. Em síntese, em 

Goiás, a segurança pública é respaldada por uma abordagem integrada que engloba ações 

operacionais, políticas de recursos humanos e uma eficaz gestão financeira e logística. A 

participação crucial da Polícia Militar na execução dessas estratégias visa proteger e 

promover o bem-estar da população goiana (GOIÁS, 2023).  
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Assim, podemos considerar que a política pública funciona em um ciclo contínuo, no 

qual os resultados desejados estão alinhados aos objetivos institucionais, como os da Polícia 

Militar. Isso significa que é crucial realizar avaliações e reavaliações constantes dos projetos 

propostos, garantindo que estejam em conformidade com tais objetivos. 

 

2 AVALIAÇÃO DA EFETIVIDADE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS EM GOIÁS E NO 

DISTRITO FEDERAL 

 

2.1 AVALIAÇÃO DA EFICÁCIA DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA 

IMPLEMENTADAS EM GOIÁS 

 

A estrutura básica da SSP é composta por órgãos autônomos que desempenham 

funções específicas no contexto da segurança pública e penitenciária, destacando-se a 

Delegacia-Geral da Polícia Civil, a Polícia Militar, o Corpo de Bombeiros Militar e a 

Diretoria-Geral de Administração Penitenciária. Essa responsabilidade abrange não só a 

manutenção da ordem pública, mas também assegurar a integridade das pessoas e do 

patrimônio, além de executar atividades ligadas à preservação do meio ambiente e à 

segurança no trânsito (GOIÁS, 2024). 

Neste contexto, a avaliação da eficácia da PMGO, requer uma abordagem minuciosa, 

como mostrou em um estudo conduzido pelo Instituto de Pesquisas Percent Brasil, em que 

revelou uma considerável aprovação da população em ao desempenho da Polícia Militar, com 

uma taxa de satisfação de 80,9%. Em suma, reflete uma visão positiva e um marco importante 

na eficácia das políticas públicas no estado (GOIÁS, 2023).  

Goiás está se consolidando como uma potência econômica no Brasil, impulsionado 

por políticas públicas eficazes e um ambiente favorável aos negócios. Esse reconhecimento 

reflete um cenário encorajador para investimentos e a capacidade do estado de promover o 

crescimento econômico (SEBRAE, 2024).  

O estado, em colaboração conjunta com as forças policiais e com o Governador 

Caiado, tem alcançado bons resultados no combate à criminalidade, evidenciando quedas 

significativas em várias modalidades criminosas, como roubo de carga, latrocínio, roubo e 

furto em propriedade rural, a PMGO tem demonstrado um grande compromisso com a defesa 

dos direitos e a segurança dos cidadãos (GOIÁS, 2023).  

Assim, o autor Souza (2017) diz que: 
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A segurança pública é fundamental principalmente na parte da repressão da 

criminalidade, se não houver um efetivo aparelhamento da segurança pública, seja 

com relação a estrutura e ao material humano, no caso mais policiais, dificilmente vai 

se realizar um trabalho satisfatório frente a criminalidade que nos encontramos 

(SOUZA, 2017 apud NETO, 2018, p. 38). 

 

Contudo, enfrentamos uma necessidade maior na disponibilização das informações, a 

transparência quanto a estatísticas criminais, são pontos importantes para o desenvolvimento 

de políticas públicas mais eficazes em segurança. Além disso, o balanço feito pela Polícia 

Civil, destacou o estado do Goiás em 2023 como um dos mais seguros, enfatizando a 

abordagem prioritária à segurança púbica (O HOJE, 2024).  

A segurança é um dos princípios fundamentais em Goiás, e os índices mostram uma 

eficácia na redução dos índices criminais, especialmente a um controle mais rígido dos 

presídios. Essas questões de segurança, refletem na contribuição que o estado tem 

desempenhado, com um alcance nacional por sua abordagem em nível nacional.  

O governador Caiado, apresentou o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2024 a 

2027, destacando a importância da transparência com um planejamento realista, que aborde 

de forma cautelosa os gastos com os investimentos público. De modo que priorize a 

credibilidade do estado no desenvolvimento regional, sendo um investimento previsto de R$ 

45,3 bilhões e políticas pulicas e R$ 8, bilhões em gestão e manutenção (GOIÁS, 2023).  

Um plano estadual voltado para a segurança pública, tem como o intuito a busca de 

direcionar as ações para prevenir a violência e reduzir os índices da criminalidade. O que 

envolve no fortalecimento a valorização da força policial, com qualificação dos servidores 

públicos, e no aprimoramento da gestão, para assim melhorar a qualidade de vida da 

população (GOIÁS, 2024).  

A atuação dos policiais militares, demonstram um impacto positivo nos esforços 

contínuo para promover a segurança pública, e assim, coibir as práticas criminosas no estado. 

Portanto, o estado de Goiás destaca a importância da avaliação da eficiência das forças 

policiais de segurança públicas, sendo o estado de Goiás um modelo a ser seguido por outras 

unidades federativas que também enfrentam desafios semelhantes na área da segurança 

pública. 
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2.2 AVALIAÇÃO DA EFICÁCIA DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA 

IMPLEMENTADAS NO DISTRITO FEDERAL 

 

Por parte das atuações integradas das forças policiais responsáveis pela segurança 

pública no Distrito Federal e no seu entorno, tem um propósito da implacabilidade da redução 

dos índices de violência e da evidência de medidas práticas adotadas que visam a promoção 

da segurança local.  

Ao longo do tempo, foram adotadas várias medidas para garantir a segurança na 

região no entorno do DF, que demonstram um esforço coordenado para fortalecer a eficácia 

dessas iniciativas, bem como mais justa e igualitárias para todos os aspectos destas demandas 

sociais da região. Como resultado, a taxa de crimes diminuíra significativamente, passando de 

32 para 25 por 100 mil habitantes, no período de 2020 a 2022 (AGÊNCIA BRASÍLIA, 2024).  

Contudo, há um aumento no caso de estupros, passando de 22 para 27 casos por 100 

mil habitantes, bem como violências contra mulheres, passando de 602 ocorrências por 100 

mil habitantes, de acordo com os dados aos dados estatísticos da Secretaria de Segurança 

Pública, ainda, destaca a preocupação dos desafios contínuos para minimizar a sensação de 

insegurança da população (CORREIO BRAZILIENSE, 2023).  

Em abril de 2024, foi divulgado informações sobre uma pesquisa iniciada pelo 

Instituto de Pesquisa e Estatística do Distrito Federal (IPEDF), que visa colher dados para 

melhorar as políticas públicas do DF e das cidades de Goiás no entorno, com intuito de 

direcionar investimentos de forma mais eficaz para o combate à criminalidade (DIÁRIO DO 

PODER, 2024).  

Assim, as políticas públicas não se resumem apenas à repressão criminal, mas 

também na importância de lidar com as questões sociais, para que tais políticas públicas 

tenham um impacto mais efetivo, quando a atuação das instituições e na participação da 

sociedade para a atuação da segurança.  
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3 IMPLICAÇÕES DA INTEGRAÇÃO DAS POLÍCIAS MILITARES DO DISTRITO 

FEDERAL (PMDF) E DE GOIÁS (PMGO) NO ENTORNO SUL 

 

3.1 ESTUDO SOBRE OS IMPACTOS DA INTEGRAÇÃO DAS POLÍCIAS MILITARES 

DO DF E DE GOIÁS NA REGIÃO DO ENTORNO SUL 

 

Um tema necessário para o contexto da segurança pública em Goiás e no Distrito 

Federal, em especial na região no entorno Sul. Este trabalho busca propor uma reflexão sobre 

a importância da centralização de informações sobre o cometimento de crimes em ambas as 

regiões, bem como propor uma maneira de divulgação imediata das informações entre as 

instituições.  

Em 2014, ocorreu a celebração de um acordo de cooperação técnica entre os coronéis 

da PMDF e da PMGO, uma iniciativa entre ambas as instituições, contudo, na prática, 

nenhum avanço significativo foi registrado. A proposta liderada pelo coronel Anderson Carlos 

de Castro Moura da PMDF, tinha como objetivo a divulgação integral das informações 

referentes aos programas tecnológicos rotineiramente utilizados pela corporação em Goiás, 

destacando-se os sistemas Delfos e Gescop, ambos sistemas de controle operacional (PMDF, 

2014). 

Apesar das disposições claras no Acordo de Cooperação Técnica Nº 001/2014, 

destinado a fortalecer a integração entre a PMDF e a PMGO, especialmente nas áreas de 

interesse comum, como a região do Entorno do Distrito Federal, os resultados práticos 

ficaram aquém das expectativas. Embora tenha representado um passo importante em direção 

à cooperação entre as duas corporações, a falta de progresso efetivo levanta dúvidas sobre a 

eficácia e a adequada implementação das disposições acordadas (GOIÁS, 2014).  

Este presente acordo, em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações 

pertinentes, tinha como objetivo estabelecer a cooperação entre a PMGO (COOPERANTE) e 

PMDF (COOPERADA) no âmbito do uso da Tecnologia da Informação e Comunicação, 

visando contribuir para a melhoria da segurança pública. Ainda, segundo o documento, essa 

concentração de interesse se destacava "especialmente nas áreas geográficas de comum 

interesse, especificamente o Entorno do Distrito Federal, região onde se confundem o Estado 

de Goiás e o Distrito Federal na convivência dos problemas ligados ao alto índice de 

criminalidade" (GOIÁS, 2014). 

Em setembro de 2014, o procurador geral Rogério Ribeiro Soares julgou o caso e, 

através do parecer prévio AS/SSP nº 237/2014, solicitou alguns ajustes no documento, 
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especialmente em relação à formatação formal e à inclusão de cláusulas relacionadas ao plano 

de trabalho e despesas. Apesar do parecer favorável, ficou claro que eram necessários ajustes 

significativos para garantir a viabilidade e a eficácia do acordo (GOIÁS, 2014).  

Por outro lado, a razão pela qual a continuidade do processo não ocorreu e a ausência 

de julgamento não foram claramente definidas. No entanto, em 2020, o processo nº 

201400016001902 foi encerrado, e os autos físicos foram encaminhados para incineração. 

Essa ação foi realizada sob a supervisão de Humberto Carlos de Castro Gomes, Major da PM 

e Chefe da PM-4 (GOIÁS, 2020).  

Reforçando sobre a integração, esses sistemas de controle operacional oferecem a 

capacidade de acompanhar simultaneamente as viaturas durante ocorrências, o que representa 

uma ferramenta crucial para aprimorar o desempenho nas investigações e nas atividades 

operacionais no Entorno do Distrito Federal. No ano subsequente ao acordo, em 2015, outra 

cooperação entre as corporações foi realizada, com intuito de aumentar a efetividade das 

unidades em Ceilândia, o Batalhão de Policiamento Ambiental e o comandante do Batalhão 

de Águas Lindas de Goiás se reuniram na sede do 10º BPM (PMDF, 2015). 

A colaboração entre a PMDF e a PMGO demonstra uma efetividade notável, 

conforme observado em uma nota divulgada pela PMDF. Outra ação notável ocorreu na 

cidade de Formosa-GO em 2017, onde, com o auxílio do serviço de inteligência, foi possível 

monitorar um veículo e efetuar a prisão de quatro suspeitos. Tal êxito reforça a importância da 

parceria entre a PMDF e a PMGO, como destacado na nota divulgada pela PMDF (PMDF, 

2017). 

Esses esforços de colaboração evidenciam uma tendência positiva em direção à 

integração e ao compartilhamento de recursos, visando uma resposta mais eficiente diante das 

demandas dos policiais militares e da segurança no Entorno Sul. Embora essa cooperação já 

ocorra de forma informal entre os policiais, é importante ressaltar a necessidade de 

formalização dessas práticas para promover melhorias substanciais 

Outra demonstração da eficácia da cooperação entre as forças de segurança ocorreu 

em Santa Maria, onde as equipes se uniram para uma operação contra um traficante, que 

resultou na prisão do criminoso, que estava com 60 quilos de maconha. Em nota, ressaltaram 

"mais um exemplo da importância da cooperação entre as forças de segurança para combater 

o tráfico de drogas e garantir a tranquilidade e segurança da população", reafirmando o 

compromisso com a segurança e a dedicação dos policiais militares (DF SOBERANO, 2023).  

Uma outra situação ocorreu com o coronel Nunes da PMDF, que relatou em nota 

estar realizando um patrulhamento na região da cidade de Luziânia quando se deparou com 
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uma viatura da PMGO, um dos policiais o perguntou se "estava perdido ou procurando 

alguém", ao que ele respondeu que estava apenas dando apoio. São situações como essas que 

ocorrem no dia a dia dos policiais, que reafirma a necessidade de reforçar a parceria por meio 

de um plano formal (PMDF, 2017).  

A análise da integração no Entorno Sul destaca a necessidade premente de 

democratização dessas instituições, por meio da consolidação de acordos e parcerias, visando 

aprimorar a efetividade das operações. Destaca-se que esse processo será realizado por meio 

de um questionário direcionado aos policiais militares dos seguintes batalhões: 19º Batalhão 

em Novo Gama-GO, 20º Batalhão em Valparaíso-GO, 9º Batalhão no Gama-DF e 26º 

Batalhão em Santa Maria-DF. Essa iniciativa visa não apenas coletar informações sobre as 

percepções e experiências dos policiais, mas também promover um diálogo participativo e 

inclusivo, essencial para o fortalecimento da cooperação entre as forças policiais na região do 

Entorno Sul. 

 

4 METODOLOGIA 

 

A metodologia empregada nesta pesquisa abrangeu uma abordagem mista, 

combinando elementos quantitativos e qualitativos para uma análise abrangente da integração 

das Polícias Militares do Distrito Federal (PMDF) e de Goiás (PMGO) na região do Entorno 

Sul. Inicialmente, foi conduzida uma revisão bibliográfica abrangente, consultando fontes 

confiáveis como livros, artigos científicos e documentos oficiais, a fim de embasar 

teoricamente o estudo sobre segurança pública e integração policial. 

Posteriormente, foram aplicados questionários estruturados a 130 policiais dos 

batalhões selecionados: 19º Batalhão em Novo Gama-GO, 20º Batalhão em Valparaíso-GO, 

9º Batalhão no Gama-DF e 26º Batalhão em Santa Maria-DF. Esses questionários foram 

elaborados com questões específicas para coletar dados sobre os desafios enfrentados e as 

oportunidades percebidas em relação à integração e cooperação entre as forças de segurança. 

As perguntas abordaram temas como comunicação, compartilhamento de informações, 

coordenação de operações e uso de tecnologias. 

A análise dos dados foi realizada utilizando técnicas estatísticas descritivas para 

identificar padrões e tendências nas respostas dos questionários. Além disso, foi adotada a 

análise de conteúdo para interpretar as respostas qualitativas, permitindo uma compreensão 

mais profunda das percepções dos policiais sobre a integração operacional. 
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Esta abordagem metodológica mista foi escolhida para garantir uma compreensão 

abrangente e detalhada dos desafios e benefícios da cooperação entre a PMDF e a PMGO na 

região do Entorno Sul do Distrito Federal. A pesquisa foi conduzida no ano de 2024, visando 

capturar informações atualizadas e relevantes sobre a situação da segurança pública nessa área 

específica. 

 

4.1 AVALIAÇÃO DOS BENEFÍCIOS E DESAFIOS DECORRENTES DESSA 

INTEGRAÇÃO POR MEIO DA APLICAÇÃO DE QUESTIONÁRIOS 

  

Os questionários foram aplicados nos seguintes batalhões: 19º Batalhão em Novo 

Gama-GO, 20º Batalhão em Valparaíso-GO, 9º Batalhão no Gama-DF e 26º Batalhão em 

Santa Maria-DF. Recebemos 130 respostas dos servidores, que permitem avaliar os possíveis 

benefícios e desafios decorrentes dessa integração entre a PMDF e a PMGO. 

Dentre os entrevistados, 71 (54,6%) fazem parte da PMGO e 59 (45,14%) fazem 

parte da PMDF. Dentre estes 30,8% (total de 40 servidores) disseram que deixou de prender 

algum criminoso em virtude de ter fugido para um estado vizinho (Goiás e Distrito Federal), e 

63,8% (total de 40 servidores), dizem que não influenciou e 5,4% são neutros (nem 

concordam e nem discordo).  

Para tanto, dentre eles 69,2% disseram que não se aplica em questão de ter deixado 

de prender um criminoso nos últimos anos. Aos que tiveram situações, responderam que 3,1% 

ocorreram em 2000 a 2009, 7,7% de 2010 a 2019, 0,08% em 2020 e 2021, 4,6% em 2022, 

10,8% em 2023 e 3,1% em 2024. Observa que se pelo menos o servidor, tenha deixado de 

apreender um criminoso, foram 40 que conseguiram fugir. 

Dentre as cidades que informaram que se pudesse realizar prisão, caso fosse possível 

sair da sua área de patrulhamento, 12 (9,2%) informaram que foi em Santa Maria-DF, 8 

(6,2%) em Gama-DF, 14 (10,8%) em Valparaíso de Goiás-GO, 9 (6,9%) em Novo Gama-GO. 

Conforme detalha o gráfico abaixo: 
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 Outro ponto importante que se destaca, é quanto a repreensão em situações por ter 

saído de sua área de patrulhamento, sendo que 50% dos respondentes, já passaram por estas 

situações, 43,1% não passou e 6,9% não concorda e nem discorda. Além disso, 37,7% já 

sofreu algum tipo de reprimenda, verbal ou escrita, por algum superior ou seu par, por sair de 

seu estado para dar continuidade a alguma ocorrência para prender algum criminoso, e 53,1% 

não passou por esta situação, conforme demonstra no gráfico abaixo: 

 

 Dentre os 130 respondentes, 121 deles disseram que sim, teria interesse em dar 

continuidade a uma ocorrência mesmo sabendo que o criminoso ultrapassou a barreira do seu 

estado, além disto, 101 (77,7%) já atuou de maneira integrada com a outra força (PMGO OU 

PMDF), e obtiveram feitos positivos com a integração.  

 Neste contexto, 97,7% gostariam de serem informados em tempo real, via rádio ou 

outro meio de comunicação formal utilizado pelas PMGO ou PMDF, sobre o cometimento de 

algum crime ocorrido no estado vizinho, para que assim, possam somar força na captura do 

agressor da lei.  

 Outro ponto que podemos identificar que 98,5% concordam que a integração entre a 

PMDF e PMGO é benéfica para minimizar a criminalidade na região, e assim, garantir a 

segurança pública nas áreas entorno. Nisto, 54,6% avaliam que a eficiência da comunicação é 

boa, 48,5% dizem que os procedimentos adotados não são eficientes entre as polícias 

militares.  

 Sobre a falta de integração entre as forças policiais, evidencia a importância da 

comunicação entre as fronteiras entre o Distrito Federal e Goiás, dentre as situações 

especificas, a maioria evidencia a necessidade urgente de melhorar essa comunicação e a 

integração, como a falta de comunicação instantânea via rádio foi mencionada como um 

desafio significativo em várias situações. E de maneira informal, os grupos no WhatsApp, 

uma solução parcial, tem ajudado a suprir a falta de integração.  
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 Ainda, essas experiências negativas, como atrasos na captura, dificuldade de 

compartilhar informações, falhas na comunicação, e assim, perdendo a oportunidade de 

prender os indivíduos. Ou seja, impacta diretamente nas operações policiais, o que sintetiza a 

importância de otimizar as forças policiais nas duas regiões, e assim juntos, aliar as forças 

para o combate ao crime.  

 Os desafios enfrentados, encontramos uma semelhança, a falta de comunicação entre 

as forças policias, os procedimentos e jurisdição, na dificuldade de procedimentos formais 

entre as corporações policiais e na limitação da jurisdição, além, de terem um respaldo legal e 

um suporte jurídico, e também, questões relacionadas á cultura organizacional, onde foi citado 

que possa ocorrer “ciúmes” de ocorrências, orientações dos superiores e dificuldades na 

coordenação de ações conjuntas, também foram apontadas como desafios. Além do mais, de 

tecnologias que permitam uma integração de comunicação mais eficientes entre os batalhões, 

como algum sistema que permita a consulta integrada das informações.  

 Mas, também, como evidenciado que 50% foram repreendidos quando saíram das suas 

áreas de patrulhamento, houve menções sobre a resistências de alguns policiais em atuar fora 

das suas áreas de jurisdição, devido ao medo de ser repreendidos ou até mesmo em falta de 

orientações especificas de superiores, e do apoio institucional.  

 Foi questionado também, se possuíam alguma critica ou sugestão, que pudéssemos 

agregar aos estudos, apontam para a necessidade de melhorias na integração da comunicação 

entre PMDF e PMGO, que inclui no compartilhamento de rádios, sistemas de comunicação 

eficientes e operações conjuntas. Além, de cooperação entre Ministérios Públicos, melhorias 

tecnológicas, desburocratização dos processos e incentivos para os profissionais envolvidos. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

 Inicialmente, os dados indicam uma redução geral nos índices de criminalidade tanto 

no Distrito Federal e no Goiás, o que apontam para uma estratégia essencial para enfrentar os 

desafios de segurança na região do entorno sul, no compartilhamento da integração e da 

cooperação das forças policiais, numa forma de otimizar os recursos e de aumentar também a 

capacidade de respostas as ações nas fronteiras.   

Contudo, ao avaliar a eficácia das políticas públicas implementadas tanto pela 

PMGO e pela PMDF, mostra uma redução nos aspectos positivos em relação à preservação da 

ordem pública. Isso ressalta a necessidade de uma abordagem integrada para a repressão ao 

crime, com estratégias adequadas para proteger todos os cidadãos. 
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Apesar dos esforços de integração entre as forças policiais, ainda há grandes 

desafios, como procedimentos operacionais e compartilhamento de informações, dentre elas a 

falta de comunicação eficiente entre os PMs, limitação de jurisdição e a resistência de alguns 

policiais, além do mais, a falta de apoio.  

O questionário apresentou a importância de ocorrer a integração de comunicação 

entre as duas regiões, além de uma necessidade contínua de melhorias para a integração, 

como informações sobre os procedimentos operacionais, sistema de compartilhamento de 

informações em tempo real e a coordenação entre as forças policiais.  

Com destaque, para alcançar resultados mais eficazes, é importante o investimento 

em tecnologias, promover a cooperação entre os ministérios públicos e na desburocratização 

dos processos operacionais. Isso ajuda a promover uma cultura organizacional que valorize a 

colaboração entre as equipes, contribuindo significativamente para a segurança na região do 

entorno sul do Distrito Federal. 

Em termos gerais, a avaliação das políticas públicas de segurança em Goiás mostra 

um cenário de sucesso, evidenciado por resultados concretos na diminuição da criminalidade 

e na promoção da segurança e paz para a população. Isso reflete um esforço coordenado e 

eficiente tanto do governo quanto das instituições envolvidas. 
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